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EDITAL DE PREGÂ,O ELET co N'2024,08.21-14P8
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N",.....,,/.,.,,
QUE F|¡ZF,N'{ ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

ITAITINGA, POR INTERMÉDIO DO (A)

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoa jurídica de dileito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n" com sede a A.v. Cel. Vfugilio Tâvora,1,71,0,Itaittnga/CE,
atravésdaSectetariade-,neSteatofePfeSentadapelo(a)respectivo(a)Secretár.io(a),Sr'(a)

(cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e de outro ladoo(a) a

empresa inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na

:: :::: :: ::::: 'r"ii#îT:"nt:'T:^::"",',?i:TY;*:'^#i:*ii-J:i':îxïi:3^ åi;
ptocuração apresentada nos âutos, tendo em vista o que constâ no Ptocesso n"

E

eem
observância às disposições da Lei n" 14,133-de 1" de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decottente do Pregão Eletrônico ro 

-,

mediante as cláusulas e condições a seguil enunciadas:

l. cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art..9?, I e II)
1.1, O objeto do presente instÍumento é a(o) .....,, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.
1.2 eto da contta

1.3. Vinculam estâ contntação, independentemente de ttanscrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2 O Edital da Licitação;
1.3,3 A Proposta do conftatado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos suprâcitados,
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Conforme o Termo de

Referência
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VrGÊNCrA E PRORROGAçÃO
2.1,. O ptazo de vigência da coníatação é de 1,2 (doze) meses, contados a pattsr da assinatura do
contrato, prortogável por até 05 (cinco) anos, nâ forma dos artigos 106 e 107 da Lei 1,4.L33/2021,.

2.1,1, A prorrogação de que trâta este item é condicionada ao ateste, pela autoddade competente, de

que âs condições e os preços permanecem vantajosos para 
^ 

Ädministração, permitida a negocração

com o contratado.
2.2. A prorrogação de conffato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,
2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o conftatado tivet sido penaüzado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de ltcitzr e cofltratar com poder público, observadas as

^. 
abrangências de aplicação,

3. cLÁusuLA TERCETRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E cESTÃ.o coNTRATUAIS
(art. 92. IV. VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, obsewação e recebimento do objeto constâm no Termo de

Refetência, ânexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1,, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

^

5. CLÁUSULA QUINTA - PREçO (att.92,Y
5,1. O valor total da conttataçã"o é de R$.......... (.....)

5.1.1, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e correrciais incidentes, t^x de administração, ftete, seguro e outtos necessários 

^o
cumprimento integral do objeto da conúatação.
5.2. O valor acknz é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao conúata.do

dep enderão do s quantitativo s efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSUI-A SEXTA - PAGAMENTO (att. 92, V e VI)
6.1,. O prazo p^ra p^g mento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referênciâ, anexo a este Conttato.

7. CLÁUSULA SÉrrMe - REAJUSTE (art. 92, Ð
7.1. Os pteços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em I / tt;tl¡.1/ì1¡l. I I I I).

7.2. Após o interegno de um arro, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aphcação, pelo contlatante, do índice IPCA (Indice de Preços ao

Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrþções iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano serâ contado a parti-r'

dos efeitos financeiros do últjmo reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não dir,'ulgação do(s) índice (s) de reajustalnento, o contfâtante pagarâ ao

contratado a irnportância calculada pela última variação conhecida, üquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) oþ) índiceþ) definitivoþ),
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reâjuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forrna não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quânto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de teÍmo aditivo.
7,8. O reajuste setá, rcahzado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRÄTANTE (art. 92, X, XI e XIÐ
8,1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigt o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo colrr o
contrato e seus anexos;
8.3, Receber o objeto no prâzo e condições estabelecidas no Tetmo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoueções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, repatado ou corrigido, no total ou etrl parte, às suas

expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar ^ execução do contrato e o cumpritnento das obrigações pelo
Contratado;
8.ó. Efetuar o pâgamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
pr^zo, forma e condições estabelecidos no presente Conttato e no Termo de Referência.
8,7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Conttato;
B.B. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União pala adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e teclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse pam a boa execução do ajuste.

8.10. A Administlação tetâ o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerirnento
para decidir, admitida a proffogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeilo feitos
pelo contratado no pr^zo máximo de 1 (urn) rnês.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado cotn
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como pot qualquer dano causado a

terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 , O Contratado deve cumptir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ztnda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilz^t-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor @;

'. f4v. t::*t Virl¡íii* Tiivc:ra, 1?1*, ltnÍtínç¡n , C* : çr*f*iit.xr,s.t!,ítaí1inç;i.ca.ç*v.br

{ES} 337"1-1:3&1 txwt"¡.i\aitit:r1n.t*.ç*'s,*r



,. . ¿ì.

f,
f-.

LTJ

s.ç/

.* f-.onstrrrindú Ì'lclvÕ$ çâtrinhü5 . .

9,3, Comunicar âo contratante, no prlzo nráximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que irnpossibilitem o cumpdmento do prazo previsto, com a dcvida
comprovação;
9,4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conffâto ou autoridade
su¡rerior (art, 137, ll. da Lei n." 14,133. de 2021) e prestírr rodo esclarecimcnto ou informaçào por eles

solicitados;
9.5. Reparat, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou e1rr pârte, no
pnzo ftxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabiliz^r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Adminisüação ou terceiros, não reduzinclo essa responsabihdade a

fiscaltzação ou o acoffìpanhamento da execução contratual pelo contratante, que fìcará awtorizado a

descontar dos pagatrrentos devidos ou da garanua, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. O contratado deverá entregil ao setor responsável pela fiscaltzação do contt'ato, junto com a

Nota Fiscal pata fins de paganrento, os seguintes docutnentos: 1) prova de regulatidade relativa à

Segutidade Social; 2) certidão conjunta relativa aos ttibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

cerudões que colrrproveûr a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicfio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabiliz^t-se pelo cumprir¡ento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadrrnplência não transfere a

responsabiÏdade ao contlatante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prztzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com â boa técnica ou que ponha ern tisco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.I1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compâtibilidade corn âs obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habihtação na licitação;
9.1,2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas e1rì decotrência clo curnpdtnento dc¡

contr'âto;
9,13. Arcar cofir o ônus decorrente de eventual equívoco no dirnensionamento dos quanutativos de

suâ proposta, inclusive quânto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente e1rr suâ propostâ não seja satisfatório pan o atendirnento
do objeto da contrataçào, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d, da Ler
n" 14.133. de 2021.
9.I4. Conduzil os trabalhos com estrita observância às norrras dalegislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuçãof entreg do objeto e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.15, Não permitil auú\zação de qualquer uabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitil a uú1tzação do ttabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. cLÁusuLA DÉcrMA- GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xrr)
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAçÕES N SANçÕES ADMINISTRATIVAS
lart. 92. XIV)

1.1, .1, . Comete infração adrninistrativa, nos termos da Let, n" 1,4.133. de 2021,, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Àdministração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardrrmento da execução ou da entlega do objeto da contratação sern tnotirro
justificado;
e) apresentm documentação falsa ou prestât declaração falsa durante a execução do contrato;

Ð praticar ato flaudulento nâ execução do conttato;
g) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n^û)rez^;
h) nradcar ato lesivo nrevisto no ârt. 5" da Lei n" 1.2.846. de 1" de âEosto de 2013.
1,1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução patcial do contrato, sempre que não
se justiFrcar r unposiçào de penahdade rnais grave (art. 156, $2". da Lei n" 14.133, de 2021);

ü. Impedimento de licitar e contratar, Quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c)' e ((d" do subitem ac:nna deste Contrato, sempre que não se justificar a irnposição de penalidade
tnais grave (art. 156, L4", da Lei n" 14.133. de 2021);

i1i. Declaração de inidoneidade patø licitùî e cofrtratar, quando praticadas as condutas desctitas
nas alíneas "e","l',"g" ""h" do subitem acima deste Conuato, bem como nas alíneas "b","a" e "d",
que jusrifiquetn a irnposiçào de penalidade tnais grave (art. 156._$5'. da Lei n" 14.133. de 2021).

ir,. Multa:
L Moratótia de 5 0/o (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, atê o limite de 30 (trinta) dias;
2. Moratória de 2o/o (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total clo

contlato, até o máximo de 1.00/o (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da gannfsa.

i. O atlaso superior a 30 (trinta) dias autortza a Admtnisttação â promover a extìnção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 daLet, n, 1,4.1,33, de 2021,.

3. Compensatótia,pata as infrações descritas nas alíneas '<e') 
^<<h" 

do subitem 12.1, de2o/o a 10o/o

do vaior clo Contrato.
4. Compensatôùa, pata a inexecução total do contrato ptevista na a7inea "c" do subitem 12.1 , de

2o/o a 1,00/o do valor do Contrato.
5, Pata infuação descrita na altnea "b" do subitem 1.2.1, a multa será de 2o/o a 1,0o/o do valor do
Contrato,
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem I2,1 ,a multa será de 2o/o a 10o/o do valot do
Contrato.
7, Palr- a infração descrita ta abnea "^" do subitem 1.2,1., a multa será de 2o/o a 10o/o do valor do
Contrato.

Åv. ü*1. Yirqíîi* I;iv¿rr;¡. 1?1#, ilil¡tirrrl;t - Cr+ prrrf+jti-rr;i,r iîixtinc¡."r.t¡.rìur.'.i:;
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11,3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, ern hipótese alguma, a obrigação
de reparaçào integral do dano causado ao Contratante (art, 156. S9". da Lei n" 14.133. de 2021)

1,1,.3,1,. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser âplicadas cumulativamente coln â multa
(art, 156. $7". da Lei n'14.133, de 2021).
1,1,.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pnzo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua inumação (.art. 157 . daLei n" 1,4.1,33. de 2021)
1I.3.3. Se a nrulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagarrentcr
eventualmente devido pelo Contr^t^nte ao Conffatado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada dn garanda prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. SB". da Lei n" 14.133. de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobtança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
11,.4. A aplicação das sanções realtzaçse-á, emprocesso administrativo que assegure o contraditódo e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágtafos do art.
1(R á" T.i no 141?'2 Ã. )ñ)1 para as penalidades de impedimento de licitar e conttatar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contlatar.
11.5. Na aplicaçào das sanções serão considerados (art. 156,S1", da Lei n" 14.133. de 2021):

a) 
^ 

î^t:ureze- e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agtavantes ou âtenuantes;
d) os danos que dela provierem parz- o Contratante;
e) a implantação ou o âperfeiçoamento de programa de integridade, conforlne lrorfiìas e

orientações dos órgãos de controle,
1,1,.6. Os atos previstos como inflações adminisnadvas na Lei n" 14.133, de 2021,, ou em outras leis

de licitações e contlatos da Administração Pública que também sejam tìpificados como atos lesivos na

Leí n" 1.2.846. de 2013, serào apurados e ¡ulgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsewados o rito
procedimental e autoddade competente definidos na referida Lei (art, 159).

1,1,.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utìÏzada com
abuso do direito parafaciJttar, encobri-tou dissirrularaprâaca dos atos iÏcitos previstos neste Contrato
ou parâ provocâr confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administtadores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

drreito, collr o Contratado, obserwados, em todos os casos, o contraditótio, a ampla defesa e a

obtigatoriedade de análise iurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133. de 2021).
11.8. O Conüatante deverá, nopr^zo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasüo Nacioual
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ârnbito do Poder Executivo Federal, (Att, 1,61. da Lei n"
14,133. de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e conftatar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabiJitação na forma do art. 163 dzlei n" I4.I33/21
U,.10. Os débitos do contratado para com a A.dministtção contlatante, tesultantes de multa
administratrva ef ou indenizações, não insclitos em dívida ativa, podetão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo refelido órgão decorrentes deste mesmo contrâto ou de
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outlos contratos adrninistrativos que o conffatado possuâ com o mesmo órgão ora contlatânte, na

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26. de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCrMA SEGUNDA- DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XrX)
12.1 . O contrato será extinto quando vencido opnzo nele estipulado, independenternente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas âs pârtes contraentes.
12,2. O contrato poderá ser extinto antes do pt; zo nele fixado, sem ônus p^i; o Contratante, quando
este não dispuset de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o conftato
não mais lhe oferece vantagem,
12,2.1, A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversár'io do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contlatante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) rneses de

antecedência desse dia,
1,2.2.2. Caso a nouficação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra colrì
menos de 2 (dois) meses da data de aniversár'io, a extinção contratual ocorrerá ap6s 2 (dois) meses da

data da comunicação.
12.3, O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes dc>

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aftso 137 drr, Leí n" 1,4.1,33/21,, bem corno
amigavelmente, assegurados o conuaditório e a ampla defesa.
1,2.3.1. Nest,ì hinótese. aþlicam-se também os art-iEos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3,2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejarâ a

extinção se não restringir sua capacidade de concluil o contt'ato.
12.3.2,1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá set formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva
I2.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1,. Balanço dos eventos contratuais já cumpddos ou parcialmente currpridos;
12.4.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12,5, A extinção do conttâto não configura óbice p^n o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-fìnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(arr. tZt. møut, da \.
12.6, O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeila, trabalhista ou civil com diligente do órgão ou entidade
contlatante ou colrì agente público que tenha desempenhado função na Licitação ou atue na Frscaltzação

ou na gestão do contlato, ou que deles seja cônjuge, companheilo ou parente em Linha reta, colateral ou
por afìnidade, até o terceilo grau (art, 14, inciso IV, da Lei n.o 1.4,133, de2021).

ß. cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DOTAçÃO OnçaVENTÁRrA (art. 92, Vrrr)
13.1,, As despesas decottentes da presente contratação correrão à conta de tecursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste eiercício, na dotação abaixo discriminada: Dotação
orçamentária:;E,1errentodeDesÞesas:-;Fontede
Recursos:-.
13.2. ,{. dotação telativa aos exercícios financeilos subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentár{a respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (af..92,rrr)
I4.1. Os casos omissos setão decididos pelo contrâtânte, segundo as disposições contidas na Lei n"
1,4.1,33, de 2021, e demais normâs federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normâs e princípios gerais
dos contratos.

ß. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AITERAçOES
151. Eventuais alteracões contratuais reEer-se-ão oela disciolina dos arts. 1,24 e sesuintes da Lei n"
'l L 1?7 Ão )ñ)1

15.2, O contratado é obngado a aceita4 nas mesmas condições contrafuais, os acréscimos ou
supressões que se ftzeterr, necessários, até. o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualtzado do conttato.
15,3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultolia jurídica do contratante, salvo nos casos de justìficada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a lormaltzação do aditivo deverá ocorrer
no pnzo máximo de 1 (um) mês (art. 1,32 da Lei n" 14,133, de2021).
15.4, Registros que não caracterízamaltenção do contrato podem setreahzados por srmples apostila,
dispensada a celebração de tetmo aditivo, na forma do q* 1\6 ria T ei n" 14 1\7 åe )O)1

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO
1,6.1. Incumbirá ao cotttra;tànte divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no att. 94 da Lei 1.4.733, de 2021., bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao ârt. 91, caþul, da Lei n." 14.1.33, de 202'1, e ao att, 8". S2", da Lei n.

1,2.527 . de 201,1,. c/c at, 7". S3". inciso V. do Decreto n. 7,724. de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCrMA SÉTrMA- FORO (arr_q2,Sl')
1,7.1,. Fica eleito o Foro da Comarca de ltaitinga/CE para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Conttato que não puderem ser compostos pela conciÏação, conforme aý.92.
ñ1o ã" T oi no 1i-111 /)1
Assim pactuadas, as partes fu'mam o pÍesente instrumento, perante testemunhas que também o

assinam, pârâ que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Itaittnga/CE,-de-de

Nome do Gestor
Secretalia de

CONTRATANTE

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

Testemunhas:

01 02.
Nome:
CPF;

Nome:
CPtr:
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